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     �          Excelentíssimo Senhor Presidente





                                      PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -Art.114 da Resolução 074/2004-Regimento Interno da Câmara Municipal.


                           


 			   IVETE GRESELE POLLO, vereadora com assento nessa Casa, integrante da bancada do Partido Progressista, com as devidas considerações, dirige-se a Vossa Excelência, com base legal no enunciado acima, para propor que seja encaminhado ao Prefeito Municipal Pedido de Providências, no sentido de que ele analise acerca da possibilidade de efetuar uma alteração na Lei Municipal nº 1.125, de 09 de outubro de 2006, que 'CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – CMMA, E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.





                                     A sugestão para alteração é que seja incluído no artigo 19 da referida lei municipal o termo “ educação ambiental “, CUJA DESCRIÇÃO DE TAL ARTIGO, SE ALTERADO, RESTARIA ASSIM : 





Art. 19 – Os benefícios e ou recursos obtidos através do FUMMA só poderão ser gastos em educação ambiental (AC), obras e (AC) trabalhos que venham a beneficiar o Meio Ambiente.





			 O objetivo principal a ser atingido com a sugestão ora proposta é para incentivar a educação voltada à preservação do meio ambiente, proporcionando o financiamento desta. Com tais recursos financeiros será possível proporcionar palestras nas escolas, trazer peças teatrais voltadas para o tema, e atividades afins, para que os estudantes possam, desde cedo, formarem uma consciência a respeito disso, de como economizar e utilizar da melhor forma possível os nossos recursos naturais. 





                                A partir dessa iniciativa e com a alteração a ser efetuada será possível, com os recursos obtidos através do FUMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente, e sempre em consenso com as deliberações do Conselho Municipal do Meio Ambiente, possibilitar o gasto desses recursos para uma série de atividades a serem desenvolvidas inclusive na comunidade sobre a importância que o meio ambiente tem na vida de todas as pessoas e tentar contornar um pouco os efeitos impactantes que o mau uso dos recursos naturais pode causar na saúde de todos nós.





                           Como é sabido por todos, somente é possível transmitir um conhecimento amplo sobre a educação ambiental ao maior número de pessoas se existirem possibilidades financeiras para isso, alternativa que se mostra adequada com a alteração apresentada na presente proposição.





     			Tudo na nossa vida tem início com uma boa educação e não é diferente quando se trata de sustentabilidade e de preservação ambiental. Isso significa que para termos um meio ambiente sustentável precisamos, antes de tudo, investir nele, ensinando a população, em especial as crianças e os jovens, sobre a sua real importância.





			Diante do exposto e na certeza de que a iniciativa apresentada terá muito a contribuir para a melhoria do nosso município, solicito ao Senhor Presidente o encaminhamento ao Executivo Municipal desse pleito, nos parâmetros do Regimento Interno para que de acordo com as possibilidades, surta os devidos efeitos.  Em anexo cópia da lei 1125/2006.





                                Doutor Maurício Cardoso,02 de julho de 2020.


                                                                                


                                                                                Ivete Gresele Pollo


                                                                                  Vereadora do PP
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